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Cardoso - Estado de São Paulo

DECRETO N° 3.546, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

PRORROGA O PRAZO DE QUARENTENA FIXADO NO DECRETO MUNICIPAL N° 
3.452, DE 23 DE MARÇO DE 2020 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavirus, instituído pela 
Resolução n° 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;

Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde;

Considerando o Decreto n° 65.295, de 16 de novembro de 2020, do Governo do Estado de São 
Paulo que estendeu as medidas de quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 
2020 ,

Artigo Io - Fica estendida para até 16 de dezembro de 2020, a vigência 

da medida de quarentena instituída pelo Decreto n° 3.452, de 23 de março de 2020 e suas 

alterações posteriores.

Artigo 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de Cardoso, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,

DECRETA:

Paço Municipal “Vereador Anti >”, 17 de novembro de 2020.

Prefeito Municipal

'refeitura, na data supra.
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